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A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio de 
seu Presidente, através do Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria n° 18, de 15 de fevereiro de 2024, com sede na Avenida José Tesch, 
1021, Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, torna público que no dia 04 de março de 2024, 
às 09 horas, realizará licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, com reserva, emissão, 
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso, visando atender a demanda da Câmara 
Municipal de Linhares, especificado nos anexos deste Edital, sob o regime de Execução 
INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, Criterio de Julgamento MAIOR 
DESCONTO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, a qual será processada e julgada em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, 
147/14 e suas alterações e tudo em conformidade com o processo n° 008604/2023. 

O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil www.bll.org.br e da Câmara Municipal de Linhares - 
https://www.camaralinhares.es.gov.br/transparencia/licitacao e também mediante solicitação dos 
interessados ao e-mail licitacao@camaralinhares.es.gov.br. 

 

Data da sessão: 04/03/2024  

Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h 30min 

Início da Disputa: 09h 00min  

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL – https://bllcompras.com/Home/Login 

A conferência do edital cabe ao licitante no momento da retirada do mesmo.    

 

1 - DO OBJETO  

1.1 - O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, com 
reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e reembolso, visando atender a 
demanda da Câmara Municipal de Linhares, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

A) Anexo I - Termo de Referência; 

C) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço 

B) Anexo III - Minuta de Contrato; 
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C) Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 

D) Anexo V - Modelo de Declaração Unificada. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s). 

2.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas.  

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, recuperação judicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

2.2.6 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, alguém 
que mantenha vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Linhares. 

2.3 - Da participação de Microempresas Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas 
de Pequeno Porte - EPP na licitação deverão ser observados os seguintes requisitos: 

2.3.1 - A fim de participar da presente licitação e receber os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 o licitante deverá apresentar a declaração de enquadramento no regime das MEs 
e EPPs, contida na DECLARAÇÃO UNIFICADA, com reconhecimento de firma pelo 
representante legal da empresa ou outro tipo de autenticação a ser analisada pelo Agente de 
Contratação. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado 
junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no sistema de compras.  
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3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.  

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5 - Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital, 
ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que 
concerne a regularidade fiscal. 

4 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema BLL, promovido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil.  

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que:  

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Estadual, direta e indireta, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, 
da Lei nº 14.133/2021; 

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da hipótese pre-
vista no inciso IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br
http://www.bll.org.br/


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

EDITAL 
Pregão Eletrônico Nº 001/2024 – Registro de Preço - Processo Nº 8604/2023 

 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   4 

 
 

f) que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equipa-
radas, no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III 
da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

g) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou mi-
croempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 
4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos fun-
damentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.4 - Na hipótese do licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site 
www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas 
cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 
123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste benefício o proponente que 
não se declarar. 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para isso, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Percentual de desconto; 

6.1.2. Marca, conforme o item 6.9 deste Edital; 

6.1.3. Modelo, conforme o caso. 

6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O DESCONTO A 
SER OFERTADO, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

6.3. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o maior desconto sobre o valor do bilhete 
de passagem aérea, excluindo-se as taxas, tais como de embarque e de repasse a terceiros 
(DU), e por conseguinte, o menor preço. Observada a classificação final após os lances, e cuja 
proponente atenda às condições de habilitação, na forma das normas reguladoras das licitações 
na modalidade Pregão Eletrônico. 

6.4. Para efeito de cálculo da Proposta, o licitante deverá levar em conta a seguinte tabela: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR ESTI-
MADO 

ANUAL 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 
DESCONTO (%) OFERTADO 
SOBRE O VALOR DO BILHETE 
(excluídas as taxas de embarque 
e de repasse a terceiros) 

01 Passagens aéreas 
nacionais 129 R$ 205.137,52 xx,xxxx% 

DESCONTO (%) POR EXTENSO  

 

*Estima-se a utilização de 129 passagens em âmbito nacional, conforme a necessidade da 
Câmara Municipal de Linhares. 

**Valor estimado total (passagens) com base no valor gasto com passagens aéreas nos 
exercícios anteriores. 

6.5. O percentual de desconto proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão 
estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários à execução do 
objeto, exceto as taxas, tais como embarque e de repasse a terceiros. 
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6.6. As propostas deverão ser lançadas e corresponderão à porcentagem (%) a ser ofertada de 
desconto, sendo o mínimo 11,14%, que representa o desconto mínimo, conforme planilha 
estimativa constante no Quadro Comparativo de Preço do processo n° 8604/2023, e assim 
sucessivamente, até a maior oferta alcançada.  

6.6.1. O desconto deverá ser apresentado utilizando-se até 4 (quatro) casas decimais, 
desprezando-se as demais. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços.  

6.8. Os descontos ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

6.9. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da 
proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser 
utilizada a expressão “Marca Própria” no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de 
prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão “Serviço” no preenchimento da 
marca em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.  

6.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.12. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital. 

6.13 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 – TCU – Plenário).  

6.13.1. Não será adjudicado as propostas abaixo do desconto mínimo estimado dessa 
contratação. 

6.14 - O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital. 

   

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://bllcompras.com/Home/Login.  

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br
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7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo II deste Edital – Termo 
de Referência, ou, ainda, que identifique o licitante.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, tendo em 
vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as 
regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistema eletrônico para envio 
de lances.  

7.6. A cada lance ofertado os licitantes serão imediatamente informado de seu recebimento e do 
valor consignado.  

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qual transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, sendo que ao fim deste 
período de tempo será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com valores até dez porcento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br
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7.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.13. Caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada.  

7.15. Só serão aceitos lances cujos o desconto forem superiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
sobre os melhores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores 
dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro.  

7.18. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
https://bllcompras.com/Home/Login.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.22. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br
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se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as demais licitantes na 
mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

7.25. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no momento de seu cadastro no 
sistema. 

7.26. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o procedimento 
licitatório prossegue com os demais licitantes.  

7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de de-
sempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 – DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições no item 13 deste Edital.  

8.2. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO obtido através do maior 
percentual de desconto do Valor da Tarifa, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.3. Será desclassificada a proposta que apresentar desconto final inferior ao mínimo estipulado 
no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.  

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  

8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos termos do item 10 deste Edital.  

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, nos termos do item 
07 deste Edital.  

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a documentação 
habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no item 9 deste Edital.  

8.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital.  

8.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas pertencentes 
ou não ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Linhares para orientar sua decisão.  

8.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será assegurado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar alguma restrição referente à 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme disposto no art. 
43 da Lei Complementar 123/2006.  

8.13.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 14 do Termo de Referência, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

8.14. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

8.15. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo I deste Edital, contendo:  

8.15.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo I, em 
conformidade com todas as demais exigências deste Edital e seus Anexos;  

8.15.2. Percentual de desconto do lote: em algarismos, expressos em numeral e por 
extenso.  

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

EDITAL 
Pregão Eletrônico Nº 001/2024 – Registro de Preço - Processo Nº 8604/2023 

 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   12 

 
 

8.15.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, quantitativos;  

8.15.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail;  

8.15.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 

8.15.6. Prazo de Garantia: não podendo ser inferior ao da Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 
(Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado a partir da data de 
recebimento dos serviços;  

8.15.7. Validade da proposta: As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade superior;  

8.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

8.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

8.18. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com os dados 
da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o licitante contatado 
para que realize as devidas correções.  

8.19. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos e serão 
levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

9 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO   

9.1 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2 - Habilitação jurídica: 

9.2.1 - No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade; 

9.2.3 - No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
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9.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.2.5 - No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

9.2.6 - No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.2.7 - No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto 
de Autorização;  

9.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

9.3 - Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.3.1 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

9.3.2 - Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de 
Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 
358, de 5 de setembro de 2014). 

9.3.3 - Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

9.3.4 - Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado. 

9.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 
12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

9.3.6 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.3.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
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de inabilitação. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira:  

9.4.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extraju-
dicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias 
da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

9.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2022, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ve-
dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou téc-
nico responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na 
Junta Comercial ou Cartório de Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, 
veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas obrigadas, na 
forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de Escrituração 
Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extra-
ídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos 
de Abertura e Encerramento do último exercício social. 

9.4.2.1 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a 
apresentação do Balanço patrimonial. 

9.4.3 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os 
seguintes demonstrativos, no que couber: 

a) balanço patrimonial ao final do período; 
b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do 
resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das 
mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando apresen-
tada separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os itens dos 
outros resultados abrangentes; 
d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 
e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e ou-
tras informações explanatórias. 

DEMONSTRAÇÃO 
CONTÁBIL 

ME E EPP 

TIG 1000 

PME’S NBC 

TG 1000 

REGRA 
GERAL 

S.A DE 
CAPITAL 
ABERTO 

B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 
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D.R.A. Facultativa 
Pode ser 

substituída pela 
DLPA 

Obrigatório Obrigatório 

D.L.P.A Facultativa 

Facultativa 
(Obrigatória se 

substituir a 
DRA ou a 

DMPL) 

Facultativa Facultativa 

D.M.P.L. Facultativa 
Pode ser 

substituída pela 
DLPA 

Obrigatório Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 

 

9.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante ob-
tenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor-
rente (LC), superiores a 1  (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝑅𝑅á𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐶𝐶 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝑙𝑙𝐴𝐴 𝑝𝑝𝐶𝐶𝐶𝐶𝑅𝑅𝐴𝐴
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

𝑆𝑆𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝐴𝐴𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶

𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
 

 

𝐿𝐿𝐶𝐶 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

9.4.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade com-
petente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

9.5 Regularidade Cadastral 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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9.5.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.5.2.1. A prova de inscrição de que trata o item anterior poderá ser feita através da 
apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento ou outro documento equi-
valente. 

9.6. Qualificação Técnica 

9.6.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público, apresentados, preferencialmente, em papel timbrado do emitente, con-
tendo o nome da empresa, a identificação dos signatários, endereço completo, telefone, e 
se for o caso, correio eletrônico, para contato, que comprovem aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto. 

9.6.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos previstos no Termo de Referência; 

9.6.3. Deverá ser apresentado registro da empresa na EMBRATUR – Empresa Brasi-
leira de Turismo; ou cadastro no Ministério do Turismo, nos termos da Lei nº 11.771, de 
17 de setembro de 2008.  

9.6.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 
a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue ne-
cessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desa-
cordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 
previstas na legislação. 

9.7 - Das Declarações (Declaração Unificada) 

9.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

9.7.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

9.7.3. Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 
licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

9.7.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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9.7.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

9.7.6. No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7.7. No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7.8. Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

9.7.9. Declaração de que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano 
calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/2021. 

9.7.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, com a 
ressalva para contratação  de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

9.7.11. Declaração de que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

9.7.12. Declaração de que a proposta apresentada para participar da presente Licitação 
foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

9.7.13. Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado 
da licitante. 

9.8 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
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9.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação.  

9.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.14 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

9.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  

9.17 - Em relação a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.  

9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.  

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o desconto ofertado, 
conforme Anexo III.  

10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 - DOS RECURSOS  

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

11.2.1 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
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verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  

11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
úteis, para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Presidente 
da Câmara Municipal de Linhares. 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

  

16 - DOS QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

16.2 - A impugnação deverá ser realizada, preferencialmente, por forma eletrônica, através da 
Plataforma BLL. Poderá ainda ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@camaralinhares.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral 
da Câmara Municipal de Linhares/ES, situada na Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares-
ES, de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00h às 17:00h.  

16.3 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por forma eletrônica, através da Plataforma BLL e poderá ainda ser realizada por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@camaralinhares.es.gov.br  

16.6 - O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

16.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

16.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

16.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

17.1 - Vide item 08 do Anexo I – Termo de Referência. 

18 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 - Vide item 14 do Anexo I – Termo de Referência. 
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19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria 
consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício atual e 
subsequentes, a saber:  

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33903300000 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
19.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

20 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

20.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e sua eficácia dar-se a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial 
do Estado e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma do Art. 94 da Lei 
nº14.133/2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, 
com fundamento no art. 106 e no art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

21 – DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

21.1 - A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelo Órgão Gerenciador, durante a vigên-
cia da Ata de Registro de Preços, é conforme consta nos itens deste Edital, sem prejuízo para o 
disposto no item 21.4. 

21.2 - A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelo Órgão Gerenciador do certame, du-
rante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 30% (trinta por cento), do que consta 
nos itens deste Edital, sem prejuízo para o disposto no item 21.4.  

21.3 - O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada 
de fornecimento estabelecida neste edital. 

21.4 - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento po-
derá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
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a) As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o ór-
gão ou entidade gerenciador. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciador, inde-
pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

c) Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou entidade geren-
ciador. 

d) O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos lotes de que não tenha figurado inici-
almente como participante. 

e) Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

f) Após a autorização da adesão por parte do Orgão Gerenciador, o órgão não participante 
deverá informar a efetivação da contratação em até 90 dias. 

22 - DO PAGAMENTO - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

22.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

22.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-
cido pela Administração sem justificativa razoável; 

22.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

22.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IlI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

22.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IlI ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornece-
dor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ór-
gão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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22.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 22.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

22.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

22.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-
minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

22.4.1. Por razão de interesse público; 

22.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

22.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

23 - DO PAGAMENTO  

23.1 - Vide item 10 do Anexo I – Termo de Referência. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.    

24.2 - Fica assegurado à Câmara Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.  

24.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.5 - Após a apresentação das propostas no credenciamento, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

24.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
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não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

24.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Câmara Municipal de Linhares.  

24.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão e a critério do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio.   

24.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

24.10 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF. 

24.11 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal.    

24.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.    

24.13 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

24.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.15 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

24.16 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será a Comarca de Linhares - 
ES, com exclusão de qualquer outro.  

  

Linhares - ES, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

WELLINGTON VIZENTINI  
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1. Local de Prestação do Serviço: Câmara Municipal de Linhares 

1.2. Orçamento estimado total: R$ 205.137,52 (duzentos e cinco mil e cento e trinta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos) 

1.3. Referência de Preços: Cotação de Preço 

1.4. Tipo de contratação: Maior Desconto sobre o valor da Tarifa. 

1.5. Desconto mínimo: 11,14% (onze virgula quatorze porcento) 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, com reserva, emissão, marca-
ção, remarcação, cancelamento e reembolso, visando atender a demanda da Câmara 
Municipal de Linhares. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando que a Câmara Municipal de Linhares possui contrato para a prestação 
de serviço de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas, sendo que o mesmo 
tem a vigência prevista até 27 de janeiro de 2024. 

3.2. Considerando a contínua necessidade desta casa de leis na utilização destes serviços, 
afim de possibilitar aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Linhares-ES, 
a realização de viagens aéreas visando a participação dos agentes públicos supracita-
dos em cursos, capacitações, seminários, congressos, dentre outros eventos de inte-
resse público. 

3.3. Considerando que o valor estimado do contrato em 2023 não foi suficiente para suprir 
as necessidades dessa Casa de Leis. 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VIGÊNCIA 
VALOR 

ESTIMADO 
ANUAL 

DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE O 

VALOR DA 
TARIFA 

1 

Prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas em voos 
nacionais, com reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e reembolso, 
visando atender a demanda da Câmara 
Municipal de Linhares. 

serv 12 meses R$ 205.137,52 

 

11,14% 

(desconto 
mínimo) 

 

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

5.1 O prazo para o início da execução dos serviços será de no máximo 48 (quarenta e oito) 
horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que sejam apresentadas justificativas aceitas pela Administração. 

5.2 No campo Orçamento estimado total, do sub-item 1.2, é a previsão do valor total que poderá 
repassado para a contratada, a título de emissão de passagens aéreas. Trata-se tão somente 
de disponibilidade orçamentária e não faz parte dos itens que serão objeto de lance durante a 
sessão de pregão. 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto da contratação. 

5.4 O valor estimado da contratação para a emissão de bilhetes aéreos nacionais não consti-
tuem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a Câmara Municipal de Linhares, po-
dendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Linhares, sem 
que isso justifique qualquer indenização à contratada; 

5.5 A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão (altera-
ção/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais.  
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5.6 Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da se-
mana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio ele-
trônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar 
emissão e/ou alteração de bilhetes.  

5.7 Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solici-
tado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais como 
horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, 
dentre outros.  

5.8 Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, as 
tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar 
pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens 
que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e 
caso não sendo possível, informar o motivo. 

5.9 Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das com-
panhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo. 

5.10 Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de re-
serva, ou seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA 
deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CON-
TRATANTE – a sua tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de 
modo a garantir que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, 
não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de 
reserva e de renovação de reserva, por parte da CONTRATADA, sendo devida a respectiva taxa 
de transação apenas pela eventual emissão da passagem correspondente.  

5.11 A execução dos serviços ocorrerá sob demanda.  

5.12 Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pelas 
companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas, 
para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de requisição do 
CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo, 
atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao trecho indicado, 
companhia aérea escolhida, datas, horários, número do voo, se necessário, com utilização de 
créditos aéreos.  

5.13 Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o código 
localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, 
os números de voos, os valores de tarifa e a taxa de embarque.  

5.14 Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso 
de inoperância do sistema, deverá adotar as providências  cabíveis, junto aos balcões das com-
panhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados.  
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5.15 As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo esta-
belecido pelo CONTRATANTE.  

5.16 A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, vi-
sando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que 
for mais vantajoso para a Administração.  

5.17 No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, havendo 
majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser comunicado 
imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da compra da passagem 
majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será glosada pelo 
CONTRATANTE;  

5.18 Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse item, 
devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida.  

5.19 Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à re-
messa do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então emiti-
das, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou 
reembolsados em caso de alteração, cancelamento e demais eventualidades.  

5.20 Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de 
multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a 
situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da 
melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização.  

5.21 Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas 
aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CONTRATADA 
deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver cobrança a esse 
respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRA-
TADA deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea.  

5.22 Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não 
haver disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complemen-
tado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRA-
TANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação formal.  

5.23 Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir 
da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo 
Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela Com-
panhias Aéreas.  

5.24 Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CON-
TRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades.  
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5.25 Emitir relatórios gerenciais detalhados mensalmente, em formato .xls e/ou pdf, que pos-
sibilitem ao CONTRATANTE a realização de fiscalização e auditorias nas reservas efetuadas 
num determinado período, bem como informar as bases de dados do órgão e do governo federal 
sobre a aquisição de passagens aéreas por servidor.  

5.26 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as passagens adquiridas, identifi-
cando, os bilhetes emitidos para esta Casa de Leis, conforme modelo de relatório abaixo:  

Nº da 
Autorização 
Emitida  

 

Bilhete 
(Trecho e 
Cia)  

 

Valor da 
Tarifa (R$)  

 

Valor da Taxa de 
Embarque (R$)  

 

Taxa DU (R$)  

 

Valor Total 
(R$)  

 

- - - - - - 

5.27 A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral Anual contém o detalhamento com 
todos os dados referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos.  

5.28 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente 
das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens.  

5.29 Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Câmara Mu-
nicipal de Linhares e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis a contar da assinatura do contrato.  

5.30 Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público.  

6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica 

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

6.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

6.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em 
exercício; ou 

6.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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6.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 

 

6.2. Qualificação Econômico-Financeira. 

6.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 
30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. 

6.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2022, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter 
as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos 
termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas obrigadas, na 
forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as 
Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil 
Digital - (SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último 
exercício social. 

6.2.2.1. Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável 
a apresentação do Balanço patrimonial. 

6.2.3. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos 
os seguintes demonstrativos, no que couber: 

a) balanço patrimonial ao final do período; 

b) demonstração do resultado do período de divulgação; 

c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 
começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros 
resultados abrangentes; 

d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
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e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias. 

 

DEMONSTRAÇÃO 
CONTÁBIL 

ME E EPP 

TIG 1000 

PME’S NBC 

TG 1000 

REGRA 
GERAL 

S.A DE 
CAPITAL 
ABERTO 

B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R.A. Facultativa 
Pode ser 

substituída pela 
DLPA 

Obrigatório Obrigatório 

D.L.P.A Facultativa 

Facultativa 
(Obrigatória se 

substituir a 
DRA ou a 

DMPL) 

Facultativa Facultativa 

D.M.P.L. Facultativa 
Pode ser 

substituída pela 
DLPA 

Obrigatório Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório   

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 

 

6.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1  (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝑅𝑅á𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐶𝐶 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝑙𝑙𝐴𝐴 𝑝𝑝𝐶𝐶𝐶𝐶𝑅𝑅𝐴𝐴
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

𝑆𝑆𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝐴𝐴𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶

𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
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𝐿𝐿𝐶𝐶 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

6.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

6.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.3.2. Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa 
da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a 
Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

6.3.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tribu-
tos relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

6.3.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relaciona-
dos com o objeto licitado. 

6.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em atendi-
mento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do 
Trabalho nº 1470/2011. 

6.4. Regularidade Cadastral 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

6.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.4.2.1. A prova de inscrição de que trata o item anterior poderá ser feita através 
da apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento ou outro docu-
mento equivalente. 
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6.5. Qualificação Técnica 

6.5.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público, apresentados, preferencialmente, em papel timbrado do emitente, 
contendo o nome da empresa, a identificação dos signatários, endereço completo, 
telefone, e se for o caso, correio eletrônico, para contato, que comprovem aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto. 

6.5.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior relevân-
cia ou valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos previstos no Termo de Referência; 

6.5.3. Deverá ser apresentado registro da empresa na EMBRATUR – Empresa Brasileira 
de Turismo; ou cadastro no Ministério do Turismo, nos termos da Lei nº 11.771, de 
17 de setembro de 2008.  

6.5.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso jul-
gue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documen-
tos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de 
incorrer nas sanções previstas na legislação. 

6.6. Declarações 

6.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

6.6.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-
tituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole-
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 

6.6.3. Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na lici-
tação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos superveni-
entes; 

6.6.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.6.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

6.6.6. No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.6.7. No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.6.8. Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento 
a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

6.6.9. Declaração de que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano 
calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/2021. 

6.6.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, com a ressalva para contratação  de menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

6.6.11. Declaração de que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.6.12. Declaração de que a proposta apresentada para participar da presente Licitação 
foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, dis-
cutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
7. DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. A contratação se dará por meio de formalização de contrato. 

7.2. Por se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo para execução dos serviços e 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual perí-
odo, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma do Art. 
107, da Lei 14.133 de 2021 e alterações, por se tratar de serviço contínuo. 
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8. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência. 

8.2 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos refe-
rentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária 
e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

8.3 Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solici-
tadas pela Contratante. 

8.4 Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados ou o recolhimento 
do Equipamento para a execução do serviço solicitados pela Câmara Municipal de Linhares. 

8.5 Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competên-
cia. 

8.6 Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades, objeto deste Termo de Referência. 

8.7 Apresentar nota fiscal de realização do serviço. 

8.8 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

8.9 Manter durante toda a execução do serviço, as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas. 

8.10 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais 
verificadas na entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

8.11 A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades. 

8.12 Manter durante toda execução do serviço, inclusive quanto ao pagamento, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
momento da contratação. 

8.13 Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);  

8.14 O FORNECEDOR BENEFICIARIO/CONTRATADA deverá manter a estrita confidenciali-
dade sobre todas as informações a que tiver acesso através da CÂMARA MUNICIPAL DE LI-
NHARES para execução dos serviços contratados, sejam tais informações de cara ter técnico, 
econômico ou qualquer outro.  
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8.14.1. A obrigação de sigilo e confidencialidade se estende a quaisquer outras informa-
ções sobre a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES que o FORNECEDOR BENE-
FICIARIO/CONTRATADA venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em razão 
da contratação objeto deste termo. A obrigação de confidencialidade deverá ser 
mantida mesmo após o termino da prestação dos serviços contratados, sob pena 
de ser acionada judicialmente. 

9. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do ser-
viço; 

 

9.2 Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fis-
calização do objeto deste Termo de Referência; 

9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das 
especificações contidas nos itens deste Termo de Referência; 

9.4 Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fa-
tura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento/ 
ajuste e nas demais regras a ele aplicadas. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito, preferencialmente, em favor da empresa CONTRATADA, por 
meio de Ordem Bancária em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio de 
apresentação de boleto de cobrança em nome da Câmara Municipal de Linhares, junta-
mente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas ou 
rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 62 ao art. 70 da Lei n° 
14.133/2021 e da declaração de requisição do pagamento.  

10.2. A Forma de Remuneração da Contratada será conforme cálculo abaixo: 

 

REMUNERAÇÃO = [(1- DESCONTO (%)) * TARIFA] * (1 + TAXA DU) + TAXA DE EMBARQUE 

 

10.2.1. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente 
com a nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais;  
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
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c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA;  
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal 
e período da realização do serviço.  
g) Relatórios de passagens adquiridas no período de contabilização para o paga-
mento; 

10.2.2. Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no 
mínimo 15 (quinze) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de proto-
colo/envio do requerimento de pagamento. 

10.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a ne-
gociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 

10.4. A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto no 
Contrato. Se for constatado que o fornecimento foi executado em desacordo com o especificado 
ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que 
a mesma providencie a correção necessária. 

10.4.1. Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregulari-
dades provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o 
prazo contido no ITEM 10.1.2. 

10.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 
Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

10.5.1. Na Nota Fiscal deverão constar: 

a) Nº do processo; 

b) Nº da Autorização de Fornecimento; 

c) Nº do empenho; 

d) Nº do contrato; 

e) Nº da licitação e modalidade. 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, 
etc. 

10.6. Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se 
reserva no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 

Onde: 
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EM = Encargos Moratórios. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 

Onde: 

TX = percentual da taxa anual = 6% 

10.7. Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 
contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

10.8. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
credenciamento e acolhido nos documentos de habilitação. 

10.9. Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou es-
tatuto que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à 
Câmara Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 

10.10. Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do forneci-
mento, para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

10.11. A Câmara Municipal de Linhares, ao efetuar pagamento à pessoa física ou jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica 
obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 
2023 e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto na Instrução Normativa n° 
003/2023 deste Órgão. 

10.11.1. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pes-
soas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O desconto percentual contratado, durante a vigência da contratação, será fixo e irrea-
justável, restando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
do art. 124, inc. II, 'd', da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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11.2. Mediante solicitação da contratada, dentro do prazo de vigência do contrato, o reajuste 
poderá ser adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de compensação dos efei-
tos das variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou da data do último reajustamento. 

11.3. O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IPCA (IBGE), ou 
outro índice que vier a substituí-lo. 

12. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de dotação orçamentária 
própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício atual e 
subsequentes, a saber:  

 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33903300000 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

13.1. O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas, nos termos deste Termo.  

13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser soli-
citadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Linhares e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos. 

13.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade 
competente da Câmara Municipal de Linhares, que será exercida por um servidor da CONTRA-
TANTE denominado Fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a execução do objeto, efetuando os 
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contatos, comunicações e notificações necessárias, atestando as notas fiscais e ou faturas cor-
respondentes, bem como solicitando a eventual aplicação de sanção administrativa à CONTRA-
TADA. 

13.5. Do Instrumento de Medição de Resultado: 

13.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR), conforme previsto no Anexo I, a ser apurado mensalmente; 

13.5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.5.2.1. não produziu os resultados acordados, 

13.5.2.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

13.5.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à deman-
dada. 

13.5.3.  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-
mos para a avaliação da prestação dos serviços. 

13.5.4.  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os crité-
rios dispostos no Anexo I deste Termo de Referência. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração do CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares, pelo prazo má-
ximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

14.2.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

14.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no cum-
primento da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total ou par-
cial da contratação, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I. No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação, no que diz respeito ao 
prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa moratória nos 
seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do serviço, pelo 1º (primeiro) dia de 
atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o 
prazo previsto na contratação; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela execu-
tada em desconformidade com o prazo previsto na contratação; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da contratação deve 
notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, ava-
liar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou 
se é mais vantajoso rescindi-la. 

II. O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci-
mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do serviço e poderá ser 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/21. 

III. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de argumen-
tos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido na con-
tratação para a entrega ou a prestação do serviço. 

IV. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão os 
procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

V. A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá não solicitar o serviço a 
qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 
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VI. No caso de descumprimento das obrigações, será aplicada multa compensatória nos 
percentuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto, calculada sobre o valor da 
parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto, calculada sobre o valor total do 
serviço. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada pelo executor do 
serviço, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo segundo desta cláusula. 

VII. Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 
unidade gestora deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justifica-
tivas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em 
manter a contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 

VIII. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em compen-
satória e promova a a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta cláusula. 

IX. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, exceto 
nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não cumprir 
o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de multa mora-
tória, a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da penalidade 
de multa compensatória, a ser calculada sobre aparcela não entregue.  

X. O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código 
Civil. 

XI. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais per-
das se danos decorrentes do descumprimento da contratação. 

XII. As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais san-
ções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens VIII 
e IX deste parágrafo. 

XIII. A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do pri-
meiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumpri-
mento da obrigação. 

a) No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de atraso 
será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para cumprimento, ainda que 
o vencimento recaia em dia não útil. 

14.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares pelo prazo má-
ximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais , a CONTRATADA que 
enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legali-
dade, da proporcionalidade e da razoabilidade. 

I. Dar causa à inexecução parcial da contratação, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Dar causa à inexecução total da contratação; 

III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, sem motivo justificado. 

 

14.5.  A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações administrativas 
descritas abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas no parágrafo quarto 
desta cláusula que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele 
referida, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporci-
onalidade e da razoabilidade: 

I. Prestar declaração falsa durante a execução do serviço; 

II. Praticar ato fraudulento na execução do serviço; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

14.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares 
não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

14.7.  As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência encami-
nhada para o endereço eletrônico constante no cadastro da empresa, tendo a CONTRA-
TADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Não Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133/2021. 
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17. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  

17.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares/ES, para dirimir possíveis litígios decorrentes 
deste procedimento licitatório. 

18.2. Este Termo de Referência foi elaborado pelos servidores Jackson Fabris, Jorge Paulo 
de Almeida e Thales Correia Gomes, membros da Comissão Permanente de Planejamento da 
Contratação, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar 001/2024, cujos esclarecimentos e 
informações poderão ser prestados através do e-mail compras@camaralinhares.es.gov.br; 

 

 

Linhares, 29 de janeiro de 2024 

 

 

____________________________ 
JACKSON FABRIS 

DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
 
  

____________________________ 
JORGE PAULO DE ALMEIDA 

TÉCNICO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

___________________________ 
THALES CORREIA GOMES 

TÉCNICO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
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SUB-ANEXO I  

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
(IMR)
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1. A Câmara Municipal de Linhares avaliará a execução do serviço e utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultados (IMR) para aferir a qualidade da prestação do serviço, e definir o 
pagamento devido à Contratada. 

1.1. Tabela 1 – Especificações do indicador de qualidade dos serviços prestados. 

Indicador de qualidade dos serviços prestados 

Finalidade 
Garantir que os serviços sejam realizados 
conforme a qualidade e a frequência 
contratados 

Meta a cumprir Serviços prestados com 100% de aderência 
às especificações 

Instrumento de medição Relatório Mensal de Avaliação de Qualidade 
dos Serviços Prestados 

Forma de acompanhamento Registro de ocorrências pelo fiscal do 
Contrato 

Periodicidade Mensal 

Início da vigência 60 (sessenta) dias após o início da execução 
do contrato 

 

2. Os serviços apresentados neste IMR têm como função incluir critério de desempenho na 
prestação do serviço de fornecimento e gerenciamento de compra de passagem aérea, se-
guindo as melhores práticas aplicadas na administração Pública. 

3. Durante a vigência do contrato o IMR será apurado mensalmente e terá como referência o 
mês faturado. 

4. A tabela constante deste IMR será a referência quanto ao percentual de desconto a ser apli-
cado sobre o valor líquido (valor apurado após o desconto contratual, se houver) da nota 
fiscal/fatura mensal apresentada pela CONTRATADA. 

5. Os descontos apurados por meio do IMR poderão ensejar, ainda, a aplicação das demais 
penalidades contratuais. 

6. O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via 
e-mail. 

6.1. A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir do envio do e-
mail para apresentar justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais e ao Gestor do 
contrato. 
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7. Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão des-
conto proporcional do valor da fatura. 

8. Os 60 (sessenta) dias iniciais de vigência do contrato serão objeto apenas de notificação, de 
modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA. 

9. Os serviços serão avaliados pelos fiscais do CONTRATANTE, conforme relação de descum-
primentos a ser utilizado como forma de mensuração dos resultados obtidos na prestação 
dos serviços, conforme consta tabelas abaixo: 

9.1. Tabela 2 - Percentual de desconto sobre a fatura mensal 

Item Critério 

1 0,1% incidente sobre o valor mensal da fatura 

2 0,3% incidente sobre o valor mensal da fatura 

3 1% incidente sobre o valor mensal da fatura 

4 2% incidente sobre o valor mensal da fatura 

 

9.2. Tabela 3 - Aferição de descumprimentos contratuais. 

 

Item Critério Grau Aferição 

1 

Deixar de atender solicitação para serviços de assessoria, 
relacionadas à orientação para definição do melhor roteiro, 
horário e frequência de voos, inclusive quanto às tarifas 
promocionais. 

1 Diária 

2 Recusar a execução dos serviços solicitados pela 
fiscalização, sem motivo justificado. 2 Por ocorrência 

3 Desrespeitar o sigilo de dados, documentos e informações 
que vier a ter acesso. 4 Por ocorrência 

4 Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo em 
situações de caso fortuito e força maior. 1 Diária 

5 
Deixar de emitir o(s) bilhete(s), quando solicitado por meio 
de atendimento telefônico ou e-mail, após aprovação da 
cotação pela Contratante. 

3 Diária 
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6 Deixar de emitir mensalmente os relatórios gerenciais 
detalhados. 1 Mensal 

7 

Deixar de providenciar tempestivamente a emissão de 
bilhetes e ordens de passagens, compreendendo, essa sua 
atividade, a reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamento e outras atividades correlatas, com endosso 
e entrega imediatamente após a solicitação. 

3 Diária 

8 
Deixar de solicitar o reembolso integral, nos casos de 
cancelamento de voo, onde o passageiro não concorde com 
a reacomodação sugerida pela companhia aérea. 

2 Por ocorrência 

9 
Disponibilizar profissionais não qualificados e treinados 
para atender as solicitações da CONTRATANTE, com 
agilidade nas atividades e clareza de informações. 

1 Por ocorrência 

10 

Realizar cotações, reservas, emissões, alterações, 
cancelamentos ou reembolsos de bilhetes de passagem 
fora das condições e especificações estabelecidas no 
Termo de Referência. 

3 Por ocorrência 

 

10. Metodologia de cálculo do Instrumento de Medição de Resultado: 

10.1. Instrumento de Medição de Resultado (IMR) será apurado de forma a permitir a 
avaliação da execução contratual. 

10.2. A avaliação terá como base as tabelas 2 e 3 deste anexo que determinará o 
percentual de desconto a ser aplicado sobre a fatura mensal no caso de descumpri-
mento de obrigações contratuais, da seguinte forma: 

i. O fiscal do contrato avaliará os 10 (dez) itens do quadro 3 mensalmente; 

ii. Os descontos dos itens serão acumulativos, ou seja, caso haja o des-
cumprimento de mais e 1 item do quadro 3 a CONTRATADA será des-
contada em sua fatura mensal até o percentual máximo de 3,3% (três 
vírgulas três por cento), tendo como base os graus constantes no quadro 
2. 

iii. A aferição do descumprimento das obrigações contratuais acontecerá 
por item analisado. 

10.3. O descumprimento rotineiro de obrigações contratuais poderá ensejar aplicação 
de outras penalidades previstas. 
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10.4. O instrumento de aferição consiste na “avaliação da qualidade dos serviços pres-
tados”, conforme modelo abaixo, devendo ser atestada pelo fiscal do contrato. 

Modelo de avalição da qualidade dos serviços prestados: 

Avaliação da qualidade dos serviços prestados 

Critério Aferição Grau Pontuação 

Percentual 
de 

desconto 

Data 
Quant. de 

ocorrências 

Percentual 
a 

descontar 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  XXXX / 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  XXX / 2024 

 

Aos xxx dias do mês de xxxxxxxxxxxxx do ano de dois mil e vinte quatro, a Câmara Municipal de 
Linhares, com CNPJ n° xxxxxxxxxxx, devidamente representada e assistida por seu presidente, 
Sr. Welligton Vizentini portador do CPF (MF) nº xxx.xxx.xxx-xx e RG Nº xxxxxxx, denominada 
ORGÃO GERENCIADOR e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx,  com CNPJ n° xxxxxxxxxxxx 
representada e assistida por seu representante legal, Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do  
CPF (MF) n° XXXXXXXX, RG Nº XXXXXX, denominada FORNECEDOR acordam proceder, nos 
termos do Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, ao Registro de Preços referente ao serviço 
discriminado, com seu respectivo desconto. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, com reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e reembolso, visando atender a demanda da Câmara Municipal de 
Linhares. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência. 

2.2. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os emprega-
dos necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pa-
gamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora. 

2.3. Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas 
solicitadas pela Contratante. 

2.4. Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados ou o recolhi-
mento do Equipamento para a execução do serviço solicitados pela Câmara Municipal 
de Linhares. 

2.5. Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, com-
petência. 

2.6. Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência. 
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2.7. Apresentar nota fiscal de realização do serviço. 

2.8. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente 
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

2.9. Manter durante toda a execução do serviço, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

2.10. Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais 
verificadas na entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

2.11. A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades. 

2.12. Manter durante toda execução do serviço, inclusive quanto ao pagamento, em compati-
bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no momento da contratação. 

2.13. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);  

2.14. O FORNECEDOR BENEFICIARIO/CONTRATADA deverá manter a estrita confidenci-
alidade sobre todas as informações a que tiver acesso através da CÂMARA MUNICI-
PAL DE LINHARES para execução dos serviços contratados, sejam tais informações 
de cara ter técnico, econômico ou qualquer outro.  
 

2.14.1. A obrigação de sigilo e confidencialidade se estende a quaisquer outras informa-
ções sobre a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES que o FORNECEDOR BENE-
FICIARIO/CONTRATADA venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em razão 
da contratação objeto deste termo. A obrigação de confidencialidade deverá ser 
mantida mesmo após o termino da prestação dos serviços contratados, sob pena 
de ser acionada judicialmente.  

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do 
serviço; 

3.2. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à 
fiscalização do objeto deste Termo de Referência; 

3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das 
especificações contidas nos itens deste Termo de Referência; 
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3.4. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento/ ajuste e nas demais regras a ele aplicadas. 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, nos termos deste Termo.  

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser so-
licitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

4.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Linhares e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

4.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da uni-
dade competente da Câmara Municipal de Linhares, que será exercida por um servidor 
da CONTRATANTE denominado Fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos serviços, competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a exe-
cução do objeto, efetuando os contatos, comunicações e notificações necessárias, ates-
tando as notas fiscais e ou faturas correspondentes, bem como solicitando a eventual 
aplicação de sanção administrativa à CONTRATADA. 

4.5. Do Instrumento de Medição de Resultado: 

4.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR), conforme previsto no Anexo I, a ser apurado mensalmente; 

4.5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.5.2.1. não produziu os resultados acordados, 

4.5.2.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

4.5.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à deman-
dada. 

4.5.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

4.5.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios 
dispostos no Anexo I deste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de no máximo 48 (quarenta e oito) 
horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que sejam apresentadas justificativas aceitas pela Administra-
ção. 

5.2. O valor estimado total deste Ata de Registro de Preço é a previsão do valor total que 
poderá repassado para a contratada, a título de emissão de passagens aéreas. Trata-
se tão somente de disponibilidade orçamentária e não faz parte dos itens que serão 
objeto de lance durante a sessão de pregão. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor estimado da contratação para a emissão de bilhetes aéreos nacionais não cons-
tituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a Câmara Municipal de Linha-
res, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Câmara Municipal 
de Linhares, sem que isso justifique qualquer indenização à contratada; 

5.5. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão (al-
teração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de pas-
sagens aéreas nacionais.  

5.6. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da 
semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, 
correio eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CON-
TRATANTE efetuar emissão e/ou alteração de bilhetes.  

5.7. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, 
quando solicitado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios 
diversos, tais como horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, 
conexões, classes, aeroportos, dentre outros.  

5.8. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRA-
TANTE, as tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aé-
reas, devendo optar pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e 
informando sobre vantagens que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados e caso não sendo possível, informar o motivo. 

5.9. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 
companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo. 
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5.10. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de re-
serva, ou seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CON-
TRATADA deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação 
por parte do CONTRATANTE – a sua tempestiva renovação, observadas as regras das 
companhias aéreas, de modo a garantir que as reservas efetuadas sejam renovadas/re-
feitas durante toda a semana, não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CON-
TRATANTE, pelos procedimentos de reserva e de renovação de reserva, por parte da 
CONTRATADA, sendo devida a respectiva taxa de transação apenas pela eventual 
emissão da passagem correspondente.  

5.11. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda.  

5.12. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pe-
las companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais 
ou reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia 
emissão de requisição do CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas 
regulares de transporte aéreo, atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRA-
TANTE em relação ao trecho indicado, companhia aérea escolhida, datas, horários, nú-
mero do voo, se necessário, com utilização de créditos aéreos.  

5.13. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o 
código localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras 
aplicáveis à tarifa, os números de voos, os valores de tarifa e a taxa de embarque.  

5.14. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso 
de inoperância do sistema, deverá adotar as providências  cabíveis, junto aos balcões 
das companhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços 
contratados.  

5.15. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo es-
tabelecido pelo CONTRATANTE.  

5.16. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, 
visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emis-
são, o que for mais vantajoso para a Administração.  

5.17. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, ha-
vendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser 
comunicado imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da 
compra da passagem majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que 
tal diferença será glosada pelo CONTRATANTE;  

5.18. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos 
nesse item, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agi-
lidade requerida.  
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5.19. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à re-
messa do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens en-
tão emitidas, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventual-
mente cobrados e/ou reembolsados em caso de alteração, cancelamento e demais 
eventualidades.  

5.20. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de 
multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indi-
cando a situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a compa-
ração e análise da melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como 
crédito para futura utilização.  

5.21. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empre-
sas aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CON-
TRATADA deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo ha-
ver cobrança a esse respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração 
de bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado 
da respectiva companhia aérea.  

5.22. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não 
haver disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será 
complementado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito 
em favor do CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura pos-
terior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicita-
ção formal.  

5.23. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a 
partir da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas esta-
belecidas pelo Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade 
estabelecida pela Companhias Aéreas.  

5.24. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CON-
TRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades.  

5.25. Emitir relatórios gerenciais detalhados mensalmente, em formato .xls e/ou pdf, que pos-
sibilitem ao CONTRATANTE a realização de fiscalização e auditorias nas reservas efe-
tuadas num determinado período, bem como informar as bases de dados do órgão e do 
governo federal sobre a aquisição de passagens aéreas por servidor.  

5.26. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as passagens adquiridas, identifi-
cando, os bilhetes emitidos para a CML, conforme modelo de relatório abaixo:  

Nº da Autorização 
Emitida  

Bilhete (Trecho 
e Cia)  

Valor da 
Tarifa (R$)  

Valor da Taxa de 
Embarque (R$)  

Taxa DU (R$)  Valor Total 
(R$)  

- - - - - - 
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5.27. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral Anual contém o detalhamento com 
todos os dados referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos.  

5.28. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente 
das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens.  

5.29. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Câmara 
Municipal de Linhares e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar da assinatura do contrato.  

5.30. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou compor-
tamento julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da reparti-
ção ou ao interesse público.     

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

6.1 - O valor global desta Ata de Registro de Preço corresponde a R$ 205.137,52 (duzentos e 
cinco mil e cento e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), com desconto no valor 
da tarifa de xx% (xxxxxxxxxxxxxxx porcento), para o período de 12 (doze) meses, conforme 
proposta comercial apresentada pela contratada. 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária 
em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio de apresentação de boleto de 
cobrança em nome da Câmara Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome 
da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas ou rasuras, dos documentos de regularidade 
fiscal exigidos pelo art. 62 ao art. 70 da Lei n° 14.133/2021 e da declaração de Requisição do 
pagamento. 

6.4. A Forma de Remuneração da Contratada será conforme cálculo abaixo: 

 

REMUNERAÇÃO = [(1- DESCONTO (%)) * TARIFA] * (1 + TAXA DU) + TAXA DE EMBARQUE 

6.4.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com 
a nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais; 
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b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 

e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal 
e período da realização do serviço. 

g) Relatórios de passagens adquiridas no período de contabilização para o 
pagamento; 

6.4.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no 
mínimo 15 (quinze) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de 
protocolo/envio do requerimento do pagamento. 

6.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a 
negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança 
bancária. 

6.6 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto no 
Edital e Anexos. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o serviço foi 
executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da 
CONTRATANTE notificarão a empresa contratada para que a mesma providencie a correção 
necessária dentro dos prazos. 

6.6.1 – Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer 
irregularidades provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto 
respeitando o prazo contido no item 6.4.2, sem custo adicional para a Contratante. 

6.7 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 
Avenida José Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

6.7.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 

 Nº do processo 

 Nº da Autorização de Fornecimento 

 Nº do empenho 

 Nº do contrato  

 Nº da licitação e modalidade 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc... 
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6.8 – Caso não tenha ocorrido nenhuma irregularidade ou desacordo por parte da Contratada e 
ainda assim o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se 
reserva no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

 

EM = I x ND x VF 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=((TX⁄100))/365  → I=  ((6⁄100))/365→I= 0,00016438 

 

Onde: 

TX = percentual da taxa anual = 6% 

6.9 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 
contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

6.10 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
credenciamento e acolhido nos documentos de habilitação. 

6.11 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou 
estatuto que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à 
Câmara Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 

6.12 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do 
fornecimento, para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

6.13 - A Câmara Municipal de Linhares, ao efetuar pagamento à pessoa física ou jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica 
obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 
2023 e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto na Instrução Normativa n° 
003/2023 deste Órgão. 
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6.13.1. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria 
consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de atual e 
subsequentes, a saber:  

 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33903300000 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 15000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

7.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura e com eficácia a 
partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo. 

8.1.1. Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 

8.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não haverá a 
renovação dos quantitativos registrados inicialmente, devendo ser considerado apenas o 
saldo remanescente. 

8.1.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o 
prazo de prorrogação. 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
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sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

8.3. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 
Contrato, nota de empenho de despesa, autorização de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

8.3.1. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 
ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133,de 2021. 

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser 
feita pela Diretoria de Suprimentos, observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos. 

8.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133,de 2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração do CONTRATANTE po-
derá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares, pelo prazo má-
ximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

9.2.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II.As peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV.Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

9.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no cumprimento 
da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total ou parcial da contratação, 
garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I.No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação, no que diz respeito ao prazo 
de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa moratória nos seguin-
tes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do serviço, pelo 1º (primeiro) dia 
de atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformi-
dade com o prazo previsto na contratação; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 
o 45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto na contratação; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da contrata-
ção deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apre-
sentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

II.O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do serviço e poderá ser aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21. 

III.Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de argumentos 
e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido na contrata-
ção para a entrega ou a prestação do serviço. 

IV.Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão os 
procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

V.A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá não solicitar o serviço a 
qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 
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VI.No caso de descumprimento das obrigações, será aplicada multa compensatória nos per-
centuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto, calculada 
sobreo valor da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto, calculada sobre o 
valor total do serviço. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada 
pelo executor do serviço, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo 
segundo desta cláusula. 

VII.Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a uni-
dade gestora deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter 
a contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 

VIII.A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em compensa-
tória e promova a a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta cláusula. 

IX.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, exceto 
nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não cumprir 
o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de multa morató-
ria, a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da penalidade de 
multa compensatória, a ser calculada sobre aparcela não entregue.  

X.O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código Civil. 

XI.A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais per-
das se danos decorrentes do descumprimento da contratação. 

XII.As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens VIII e IX 
deste parágrafo. 

XIII.A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 

a) No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de atraso 
será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para cumprimento, ainda que o 
vencimento recaia em dia não útil. 

9.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais , a CONTRATADA que 
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enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da pro-
porcionalidade e da razoabilidade. 

I.Dar causa à inexecução parcial da contratação, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II.Dar causa à inexecução total da contratação; 

III.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, sem motivo justificado. 

9.5.  A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações administrativas descritas 
abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas no parágrafo quarto desta cláusula 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, considerando-
se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I. Prestar declaração falsa durante a execução do serviço; 

II. Praticar ato fraudulento na execução do serviço; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

9.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares 
não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

9.7.  As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência encami-
nhada para o endereço eletrônico constante no cadastro da empresa, tendo a CONTRATADA a 
obrigação por mantê-lo atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 
E/OU TERMO DE CONTRATO 

10.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de 
formalização da execução com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos 
no Edital.  

10.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento 
e/ou contrato ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da 
Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou contrato ser expedida para os demais 
proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas 
condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.  
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10.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a 
qualquer momento PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo n° 
8406/2023 - Pregão Eletrônico n° 001/2024.  

10.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para 
a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 
eletrônico (e-mail), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
de seu recebimento.  

10.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da CONTRATADA, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.6 - Se o Fornecedor, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro Licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos 
requisitos de habilitação, celebrar o Contrato.  

10.7 - O Fornecedor que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas 
no Edital e no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

11.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 
contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

11.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier 
primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 
contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas; 

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 

V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador 
signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

11.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao 
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

11.3.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, 
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, 
o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução 
das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

11.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

11.3.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.3.6. Liberado o fornecedor na forma do item 7.3.5, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 

11.3.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
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igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

11.3.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para 
a satisfação da necessidade administrativa. 

11.3.9. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, 
caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa competi-
tiva, com finalidade especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classifi-
cado.  

12.2. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, observadas as seguintes questões: 

12.2.1. O registro a que se refere o item 12.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 
ata. 

12.2.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 12.2, serão classi-
ficados segundo a ordem das propostas mais vantajosas apresentadas durante a fase 
competitiva; 

12.2.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se 
refere o item 12.2, será efetuada quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

13.1 - A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelo Órgão Gerenciador, durante a vigên-
cia da Ata de Registro de Preços, é conforme consta nos itens deste Edital, sem prejuízo para o 
disposto no item 13.4. 

13.2 - A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelo Órgão Gerenciador do certame, du-
rante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 30% (trinta por cento), do que consta 
nos itens deste Edital, sem prejuízo para o disposto no item 13.4.  

13.3 - O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada 
de fornecimento estabelecida neste edital. 
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13.4 - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento po-
derá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

a) As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o ór-
gão ou entidade gerenciador. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciador, inde-
pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

c) Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou entidade geren-
ciador. 

d) O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos lotes de que não tenha figurado inici-
almente como participante. 

e) Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

f) Após a autorização da adesão por parte do Órgão Gerenciador, o órgão não participante 
deverá informar a efetivação da contratação em até 90 dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-
cido pela Administração sem justificativa razoável; 

14.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IlI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

mailto:licitacao@camaralinhares.es.gov.br


  

FL RÚBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

EDITAL 
Pregão Eletrônico Nº 001/2024 – Registro de Preço - Processo Nº 8604/2023 

 

 
Avenida José Tesch, Nº 1021, Centro, Linhares - ES - Tel.: (27) 3372-6500 - E-mail: licitacao@camaralinhares.es.gov.br   69 

 
 

14.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IlI ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornece-
dor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ór-
gão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 22.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

14.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-
minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

14.4.1. Por razão de interesse público; 

14.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

15.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, 
e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, 
Estado do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro. 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

 

Linhares - ES, XX de XXXXXXXXX de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - ----------------------------------------- 

 

2 - ----------------------------------------- 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2024 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, 
QUE ENTRE SÍ FAZEM, DE UM LADO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXXX 
"VENCEDORA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023”, EM CONFORMIDADE COM O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
006193/2023. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida José 
Tesch, 1021, Centro, Linhares - ES, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.975.290/0001-
51, neste ato representada por seu Presidente, Sr. WELLINGTON VIZENTINI, portador do CPF 
n° 052.461.067-30, RG 1.455.400 SPTC/ES, residente e domiciliado à Avenida Alegre, nº 647, 
CEP 29.901-320, Bairro Aviso, no município de Linhares - ES, neste instrumento denominada 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXXXX, representada  legalmente neste ato pelo Sr.(a) XXXXXXXXXX, portador(a) 
do  CPF n° XXXXXXXX, RG nº XXXXXX, adiante  denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista o julgamento datado de XXXXXX, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 001/2024, 
devidamente homologado pela Câmara Municipal de Linhares-ES, no Processo Nº 8604/2023, 
têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 
14.133/2021 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, com reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e reembolso, visando atender a demanda da Câmara Municipal de 
Linhares. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de no máximo 48 (quarenta e oito) 
horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que sejam apresentadas justificativas aceitas pela Administração. 
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2.2. O campo valor total do contrato, é a previsão do valor total que poderá repassado para 
a contratada, a título de emissão de passagens aéreas. Trata-se tão somente de disponibilidade 
orçamentária e não faz parte dos itens que serão objeto de lance durante a sessão de pregão. 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.4. O valor estimado da contratação para a emissão de bilhetes aéreos nacionais não cons-
tituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a Câmara Municipal de Linhares, po-
dendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Linhares, sem 
que isso justifique qualquer indenização à contratada; 

2.5. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão (alte-
ração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens aé-
reas nacionais.  

2.6. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da 
semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio 
eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar 
emissão e/ou alteração de bilhetes.  

2.7. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solici-
tado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais como 
horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, 
dentre outros.  

2.8. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, 
as tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar 
pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens 
que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e 
caso não sendo possível, informar o motivo. 

2.9. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 
companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo. 

2.10. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de re-
serva, ou seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA 
deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CON-
TRATANTE – a sua tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de 
modo a garantir que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, 
não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de 
reserva e de renovação de reserva, por parte da CONTRATADA, sendo devida a respectiva taxa 
de transação apenas pela eventual emissão da passagem correspondente.  

2.11. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda.  
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2.12. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pelas 
companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas, 
para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de requisição do 
CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo, 
atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao trecho indicado, 
companhia aérea escolhida, datas, horários, número do voo, se necessário, com utilização de 
créditos aéreos.  

2.13. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o código 
localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, 
os números de voos, os valores de tarifa e a taxa de embarque.  

2.14. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso 
de inoperância do sistema, deverá adotar as providências  cabíveis, junto aos balcões das com-
panhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados.  

2.15. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo esta-
belecido pelo CONTRATANTE.  

2.16. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, vi-
sando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que 
for mais vantajoso para a Administração.  

2.17. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, havendo 
majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser comunicado 
imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da compra da passagem 
majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será glosada pelo 
CONTRATANTE;  

2.18. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse item, 
devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida.  

2.19. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à re-
messa do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então emiti-
das, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou 
reembolsados em caso de alteração, cancelamento e demais eventualidades.  

2.20. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de 
multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a 
situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da 
melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização.  

2.21. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas 
aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CONTRATADA 
deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver cobrança a esse 
respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRA-
TADA deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea.  
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2.22. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não 
haver disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complemen-
tado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRA-
TANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação formal.  

2.23. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir 
da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo 
Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela Com-
panhias Aéreas.  

2.24. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CON-
TRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades.  

2.25. Emitir relatórios gerenciais detalhados mensalmente, em formato .xls e/ou pdf, que pos-
sibilitem ao CONTRATANTE a realização de fiscalização e auditorias nas reservas efetuadas 
num determinado período, bem como informar as bases de dados do órgão e do governo federal 
sobre a aquisição de passagens aéreas por servidor.  

2.26. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as passagens adquiridas, identifi-
cando, os bilhetes emitidos para esta Casa de Leis, conforme modelo de relatório abaixo:  

Nº da 
Autorização 
Emitida  

 

Bilhete 
(Trecho e 
Cia)  

 

Valor da 
Tarifa (R$)  

 

Valor da Taxa de 
Embarque (R$)  

 

Taxa DU (R$)  

 

Valor Total 
(R$)  

 

- - - - - - 

 

2.27. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral Anual contém o detalhamento com 
todos os dados referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos.  

2.28. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente 
das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens.  

2.29. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Câmara Mu-
nicipal de Linhares e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis a contar da assinatura do contrato.  

2.30. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência. 

3.2 -Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos 
referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previ-
denciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

3.3 Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solici-
tadas pela Contratante. 

3.4 Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados ou o recolhi-
mento do Equipamento para a execução do serviço solicitados pela Câmara Municipal de 
Linhares. 

3.5 Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, compe-
tência. 

3.6 Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades, objeto deste Termo de Referência. 

3.7 Apresentar nota fiscal de realização do serviço. 

3.8 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente 
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

3.9 Manter durante toda a execução do serviço, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

3.10 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais 
verificadas na entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

3.11 A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades. 

3.12 Manter durante toda execução do serviço, inclusive quanto ao pagamento, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
momento da contratação. 

3.13 Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);  

3.14 O FORNECEDOR BENEFICIARIO/CONTRATADA deverá manter a estrita confidenciali-
dade sobre todas as informações a que tiver acesso através da CÂMARA MUNICIPAL DE LI-
NHARES para execução dos serviços contratados, sejam tais informações de cara ter técnico, 
econômico ou qualquer outro.  
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3.14.1. A obrigação de sigilo e confidencialidade se estende a quaisquer outras informa-
ções sobre a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES que o FORNECEDOR BENE-
FICIARIO/CONTRATADA venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em razão 
da contratação objeto deste termo. A obrigação de confidencialidade deverá ser 
mantida mesmo após o termino da prestação dos serviços contratados, sob pena 
de ser acionada judicialmente.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 -Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do ser-
viço; 

4.2 -Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fis-
calização do objeto deste Termo de Referência; 

4.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das 
especificações contidas nos itens deste Termo de Referência; 

4.4 Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fa-
tura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento/ 
ajuste e nas demais regras a ele aplicadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor global desta Ata de Registro de Preço corresponde a R$ 205.137,52 (duzentos e 
cinco mil e cento e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), com desconto no valor 
da tarifa de xx% (xxxxxxxxxxxxxxx porcento), para o período de 12 (doze) meses, conforme 
proposta comercial apresentada pela contratada. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária 
em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio de apresentação de boleto de 
cobrança em nome da Câmara Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal em nome 
da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas ou rasuras, dos documentos de regularidade 
fiscal exigidos pelo art. 62 ao art. 70 da Lei n° 14.133/2021 e da declaração de Requisição do 
pagamento. 

5.4. A Forma de Remuneração da Contratada será conforme cálculo abaixo: 

 

REMUNERAÇÃO = [(1- DESCONTO (%)) * TARIFA] * (1 + TAXA DU) + TAXA DE EMBARQUE 
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5.4.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com 
a nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 

e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal 
e período da realização do serviço. 

g) Relatórios de passagens adquiridas no período de contabilização para o 
pagamento; 

5.4.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no 
mínimo 15 (quize) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de 
protocolo/envio do requerimento de pagamento. 

5.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a 
negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança 
bancária. 

5.6 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto neste 
Edital e Anexos. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento foi 
executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da 
CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção 
necessária dentro dos prazos de recebimento. 

5.6.1 - Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades 
provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo contido 
no ITEM 5.4.2. 

5.7 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 
Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

5.7.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 

a) Nº do processo; 

b) Nº da Autorização de Fornecimento; 

c) Nº do empenho; 
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d) Nº do contrato; 

e) Nº da licitação e modalidade. 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc. 

5.8 - Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva 
no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 

Onde: 

TX = percentual da taxa anual = 6% 

5.9 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 
contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

5.10 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados e acolhidos nos 
documentos de habilitação. 

5.11 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou 
estatuto que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à 
Câmara Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 

5.12 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do 
fornecimento, para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

5.13 - A Câmara Municipal de Linhares, ao efetuar pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de engenharia, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), 
com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução 
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Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e alterações posteriores, e ainda 
em observância ao disposto na Instrução Normativa n° 003/2023 deste Órgão. 

5.13.1 -Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos reali-
zados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. O desconto percentual contratado, durante a vigência da contratação, será fixo e irreajustá-
vel, restando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do 
art. 124, inc. II, 'd', da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.2. Mediante solicitação da contratada, dentro do prazo de vigência do contrato, o reajuste po-
derá ser adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de compensação dos efeitos 
das variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data da apre-
sentação da proposta ou da data do último reajustamento. 

6.3. O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IPCA (IBGE), ou outro 
índice que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotação orçamentária própria 
consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de atual e 
subsequentes, a saber:  

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33903300000 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
7.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e sua eficácia dar-se a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial 
do Estado e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma do Art. 94 da Lei 
nº14.133/2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, 
com fundamento no art. 106 e no art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas ob-
servadas, nos termos deste Termo.  

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicita-
das a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Linhares e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quais-
quer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

9.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade 
competente da Câmara Municipal de Linhares, que será exercida por um servidor da CONTRA-
TANTE denominado Fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a execução do objeto, efetuando os 
contatos, comunicações e notificações necessárias, atestando as notas fiscais e ou faturas cor-
respondentes, bem como solicitando a eventual aplicação de sanção administrativa à CONTRA-
TADA. 

9.5. Do Instrumento de Medição de Resultado: 

9.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR), conforme previsto no Anexo I, a ser apurado mensalmente; 

9.5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.2.1. não produziu os resultados acordados, 

9.5.2.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

9.5.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.5.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

9.5.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios 
dispostos no Anexo I deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração do CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares, pelo prazo má-
ximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

10.2.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

10.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no cum-
primento da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total ou par-
cial da contratação, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I. No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação, no que diz respeito ao 
prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa moratória nos 
seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do serviço, pelo 1º (primeiro) dia de 
atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o 
prazo previsto na contratação; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela execu-
tada em desconformidade com o prazo previsto na contratação; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da contratação deve 
notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, ava-
liar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou 
se é mais vantajoso rescindi-la. 

II. O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci-
mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do serviço e poderá ser 
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aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei 14.133/21. 

III. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de argumen-
tos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido na con-
tratação para a entrega ou a prestação do serviço. 

IV. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão os 
procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

V. A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá não solicitar o serviço a 
qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 

VI. No caso de descumprimento das obrigações, será aplicada multa compensatória nos 
percentuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto, calculada sobre o valor 
da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto, calculada sobre o valor 
total do serviço. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada pelo 
executor do serviço, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo segundo desta 
cláusula. 

VII. Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 
unidade gestora deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justifica-
tivas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em 
manter a contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 

VIII. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em compen-
satória e promova a a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta cláusula. 

IX. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, exceto 
nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não cumprir 
o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de multa mora-
tória, a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da penalidade 
de multa compensatória, a ser calculada sobre aparcela não entregue.  

X. O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código 
Civil. 

XI. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais per-
das se danos decorrentes do descumprimento da contratação. 
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XII. As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais san-
ções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens VIII 
e IX deste parágrafo. 

XIII. A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do pri-
meiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumpri-
mento da obrigação. 

a) No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de atraso 
será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para cumprimento, ainda que 
o vencimento recaia em dia não útil. 

10.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais , a CON-
TRATADA que enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, 
os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade. 

I. Dar causa à inexecução parcial da contratação, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Dar causa à inexecução total da contratação; 

III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, sem motivo justificado. 

 

10.5.  A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações 
administrativas descritas abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas no 
parágrafo quarto desta cláusula que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção nele referida, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da 
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I. Prestar declaração falsa durante a execução do serviço; 

II. Praticar ato fraudulento na execução do serviço; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

10.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Linhares não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 
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10.7.  As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência 
encaminhada para o endereço eletrônico constante no cadastro da empresa, tendo a 
CONTRATADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - O inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado assegurará à CONTRATANTE o 
direito de extinção do contrato nos termos do art. 137, 138 a 139 da Lei n° 14.133/2021, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 

9.2 - Caberá extinção do contrato, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

9.3 -  A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.4 -  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente 
contrato e abaixo elencados: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 
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b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

11.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 a 
136, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

12.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei nº 14.133/2021, legislação 
complementar, aos preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e dos Itens do Edital, 
supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado, bem como do contido no Processo Aministrativo originador desse contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no prazo estabelecido no artigo 94 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 - Após a publicação, a cópia do presente instrumento será disponibilizada no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Linhares e enviada, por meio de correio eletrônico, à 
CONTRATADA. 

13.2.1 - Se houver, a via física original da CONTRATADA ficará disponível para retirada 
na Diretoria de Suprimentos da Câmara Municipal de Linhares, pelo prazo de até 30 (trinta) 
dias a contar da publicação, e será descartada após esse prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de 
Linhares, Estado do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Linhares - ES, XX de XXXXXXXXX de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _________________________ 

 

 

2 - _________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO: PROPOSTA COMERCIAL 

 

LOGOTIPO DA EMPRESA 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Cidade: 

 Estado: 

 

CEP: Telefone: E-mail: 

 

 

 

 

    

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VIGÊNCIA 
VALOR 

ESTIMADO 
ANUAL 

DESCONTO 
(%) OFERTADO 

SOBRE O 

VALOR DA 
TARIFA 

1 

Prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas em voos 
nacionais, com reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e reembolso, 
visando atender a demanda da Câmara 
Municipal de Linhares. 

serv 12 meses R$ 205.137,52 

 

 

Declaração: 

Conforme exigido no Termo de Referência, a empresa _______________________, por intermédio 
do seu preposto devidamente credenciado, declara: 
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◦ que tomou conhecimento de todas as condições referentes ao objeto licitado e assume sem 
exceção as obrigações definidas no Termo de Referência e no Edital; 

◦ que está devidamente capacitada para a prestação da totalidade dos serviços objeto da 
presente proposta; 

◦ que valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na prestação dos serviços. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, prorrogável. 

 

Dados para assinatura de contrato: 
Nome do representante: 
Cargo/função do representante: 
CPF do representante: 
RG do representante: 
 
Dados bancários: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 

Linhares – ES, _____de __________________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

MODELO: DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Referente ao Pregão Eletrônico Nº 001/2024 - Processo Nº 8604/2024 

 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) _________________________CNPJ nº _________, sediada 
(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei:  

 

• que atende aos requisitos de habilitação; 

• que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi-
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Lei trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

• que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se com-
promete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

• que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• No caso de licitante organizado em cooperativa, declara que cumpre os requisitos estabele-
cidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

• No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equi-
parada declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

• que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
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dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 
e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória. 

• que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-
dramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 4º 
da Lei 14.133/2021. 

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, com a ressalva para contratação  de menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

• que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

• que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira inde-
pendente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

 

Linhares - ES, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 

CPF e Função 
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